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EDITAL 02 / 2021

O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica – PPGEE, do Instituto de
Tecnologia da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital
02/2021 referente as inscrições para o Processo Seletivo 02/2021 para o ingresso de alunos regulares
turma 02/2021, nos níveis de Mestrado e Doutorado.

1.1. DasDas Vagas:Vagas:

Para este edital, estão sendo ofertadas 28 vagas para Mestrado e 16 para Doutorado,
distribuídas nas três áreas de concentração, conforme a seguir:

• Área de concentração: Computação Aplicada

VAGAS MESTRADO
VAGAS

DOUTORADO
11 03

• Área de concentração: Telecomunicações

VAGAS MESTRADO
VAGAS

DOUTORADO
10 10

• Área de concentração: Sistemas de Energia Elétrica

VAGAS MESTRADO
VAGAS

DOUTORADO
07 03

*Em caso de não preenchimento de vagas demandadas em uma ou mais áreas, estas podem
ser remanejadas para outra área, obedecendo a ordem decrescente de classificação final e
conforme a disponibilidade de orientação.

2.2. ÁÁreasreas dede ConcentraConcentraçãçãoo (divididas(divididas nasnas seguintesseguintes LinhasLinhas dede Pesquisa)Pesquisa)::

2.1. ÁÁrearea dede ConcentraConcentraçãçãoo - ComputaComputaçãçãoo AplicadaAplicada:

2.1.1.Linhas de Pesquisa:

 Redes e Sistemas Distribuídos; e
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 Inteligência Computacional.

2.2.2.2. ÁÁrearea dede ConcentraConcentraçãçãoo -- SistemaSistema dede Energia:Energia:

2.2.1.Linhas de Pesquisa:

 Controle e Automação de Sistemas;

 Sistemas Elétricos de Potências;

 Fontes Renováveis; e

 Alta Tensão.

2.3.2.3. ÁÁrearea dede ConcentraConcentraçãçãoo -- TelecomunicaTelecomunicaçõções:es:

2.3.1.Linhas de Pesquisa:

 Processamento de Sinais; e

 Eletromagnetismo Aplicado.

3.3. RequisitosRequisitos parapara aa InscriInscriçãção:o:

Serão admitidos como candidato (s) à seleção, portadores (as) de diploma de graduação plena
reconhecida na forma da Lei, em Engenharia Elétrica, Engenharia da Computação, Engenharia de
Telecomunicações, ou em áreas afins desde que comprovado no histórico escolar a base mínima
necessária para as disciplinas na área pleiteada no PPGEE.

4.4. DasDas IsenIsençõçõeses dasdas InscriInscriçõções:es:

4.1.1.4.1.1. PoderPoderáá requererrequerer isenisençãçãoo totaltotal dodo pagamentopagamento dada taxataxa dede inscriinscriçãção,o, dede acordoacordo comcom oo
DecretoDecreto no.no. 6.593,6.593, dede 22 dede outubrooutubro dede 20082008 oo candidatocandidato queque estiverestiver inscritoinscrito nono CadCadÚÚniconico
dede queque tratatrata oo DecretoDecreto no.no. 6.135,6.135, dede 2626 dede junhojunho dede 20072007 ee servidoresservidores dada UniversidadeUniversidade
FederalFederal dodo ParParáá (ver(ver itensitens 4.74.7 ee 4.8).4.8).

5.5. DasDas InscriInscriçõções:es:

5.1.5.1. SerSerããoo realizadasrealizadas exclusivamenteexclusivamente viavia onlineonline pelopelo candidato,candidato, nono ssíítiotio dada UFPAUFPA
https://sigaa.ufpa.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=454https://sigaa.ufpa.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=454 nono linklink ““ProcessosProcessos SeletivosSeletivos”” aa
partirpartir dede 00:00h00:00h dodo diadia 29/06/202129/06/2021 atatéé asas 23h59min23h59min dodo diadia 21/07/202121/07/2021..

5.2.5.2. OO candidatocandidato deverdeveráá anexaranexar aa documentadocumentaçãçãoo abaixo:abaixo:

5.2.1.5.2.1. CCóópiapia dodo FormulFormulááriorio dede InscriInscriçãçãoo dodo SIGAASIGAA ((antesantes dede finalizarfinalizar oo preenchimentopreenchimento oo
discentediscente devedeve salvarsalvar comocomo umum arquivo.pdf)arquivo.pdf)

5.2.2.5.2.2. PlanoPlano dede Trabalho,Trabalho, conformeconforme itemitem 55 destedeste edital.edital.

https://sigaa.ufpa.br/sigaa/public/programa/portal.jsf?id=454
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5.2.3.5.2.3. CCóópiapia dada ccééduladula dede identidade,identidade, ouou outrooutro documentodocumento oficialoficial dede identificaidentificaçãçãoo comcom fotofoto ee
CPF;CPF;

5.2.4.5.2.4. ParaPara osos candidatoscandidatos aa MestradoMestrado::

5.2.4.1.5.2.4.1. CCóópiapia dodo DiplomaDiploma dede graduagraduaçãçãoo (ou(ou atestadoatestado dede conclusconclusããoo dede graduagraduaçãção);o);

5.2.4.2.5.2.4.2. CCóópiapia dodo HistHistóóricorico escolarescolar dede graduagraduaçãçãoo

5.2.5.5.2.5. ParaPara osos candidatoscandidatos aa DoutoradoDoutorado::

5.2.5.1.5.2.5.1. CCóópiapia dodo DiplomaDiploma dede graduagraduaçãção;o;

5.2.5.2.5.2.5.2. CCóópiapia dodo HistHistóóricorico escolarescolar dede graduagraduaçãção;o;

5.2.5.3.5.2.5.3. CCóópiapia dodo DiplomaDiploma dede MestradoMestrado (em(em casocaso dede cursocurso nono exterior,exterior, oo diplomadiploma devedeve
estarestar devidamentedevidamente reconhecidoreconhecido nono Brasil);Brasil);

5.2.5.4.5.2.5.4. CCóópiapia dodo HistHistóóricorico dede Mestrado.Mestrado.

5.2.6.5.2.6. CCóópiapia dodo CurriculumCurriculum Vitae,Vitae, somentesomente nono modelomodelo LATTES/CNPq..LATTES/CNPq..

5.2.7.5.2.7. CCóópiapia resumoresumo dodo (s)(s) artigoartigo (s)(s) cientcientííficofico (s),(s), queque nnããoo possuipossui indexadorindexador dede certificacertificaçãçãoo
(DOI).(DOI).

5.2.8.5.2.8. CCóópiapia dodo diplomadiploma dede llíínguangua estrangeira,estrangeira, sese possuir.possuir.

5.3.5.3. DeclaraDeclaraçãçãoo (modelo(modelo prpróóprioprio)) assinadaassinada pelopelo candidatocandidato atestandoatestando aa veracidadeveracidade dosdos dadosdados ee
documentosdocumentos informadosinformados asas quaisquais nnããoo poderpoderããoo serser alteradasalteradas ouou complementadas,complementadas, emem
nenhumanenhuma hiphipóótese,tese, ouou aa qualquerqualquer ttíítulo.tulo.

5.4.5.4. TodaToda essaessa documentadocumentaçãçãoo deverdeveráá serser digitalizadadigitalizada ee salvasalva emem úúniconico arquivoarquivo digital.digital. OO nomenome dodo
arquivoarquivo deverdeveráá serser oo nomenome completocompleto dodo candidatocandidato (em(em caixacaixa alta),alta), semsem acentuaacentuaçãçãoo ee semsem
espaespaççoo entreentre osos caracteres.caracteres.

5.5.5.5. InformaInformaçõçõeses poderpoderããoo serser obtidasobtidas pelospelos meiosmeios abaixoabaixo informados:informados:

a)a) Fone:Fone: +55+55 (91)(91) 3201-7634;3201-7634;

b)b) e-mail:e-mail: ppgee@ufpa.br;ppgee@ufpa.br;

c)c) SiteSite:: www.ppgee.propesp.ufpa.br.www.ppgee.propesp.ufpa.br.

5.6.5.6. OO (a)(a) candidatocandidato devedeve encaminharencaminhar viavia e-maile-mail ppgee@ufpa.brppgee@ufpa.br,, somentesomente osos seguintesseguintes
documentos:documentos:

5.6.1.5.6.1. CCóópiapia dodo ComprovanteComprovante dede inscriinscriçãçãoo (gerado(gerado pelopelo sigaa),sigaa),

5.6.2.5.6.2. BoletoBoleto ee comprovantecomprovante dede pagamentopagamento

5.6.2.1.5.6.2.1. ComprovanteComprovante dede pagamento,pagamento, referentereferente aoao PagamentoPagamento dada taxataxa dede inscriinscriçãçãoo nono
valorvalor dede RR$$ 100,00100,00 (cem(cem reais)reais) parapara MestradoMestrado ee R$R$ 120,00120,00 (cento(cento ee vintevinte reais)reais) parapara

mailto:ppgee@ufpa.br
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Doutorado.Doutorado. TalTal pagamentopagamento deverdeveráá serser realizadorealizado atravatravééss dodo link:link:
http://cursoseventos.fadesp.org.br/gui/

5.6.3.5.6.3. OsOs (as)(as) candidatoscandidatos (as)(as) pleiteantespleiteantes aa isenisençãçãoo nana taxataxa dede inscriinscriçãção,o, devemdevem encaminhar:encaminhar:

5.6.3.1.5.6.3.1. DeclaraDeclaraçãçãoo dede vvíínculo,nculo, nono casocaso dede servidorservidor dada UFPAUFPA

5.6.3.2.5.6.3.2. CopiaCopia dodo CadCadÚÚnico.nico.

6.6. EtapaEtapa dada SeleSeleçãção:o:

O candidato será avaliado em única etapa tal como segue:

Análise do Currículo Vitae, Histórico Escolar, Plano de Trabalho e Cartas de Recomendação
do candidato – de caráter eliminatório e classificatório; conforme pontuação a seguir:

 Análise do Histórico Escolar: 0 a 4

 Análise do Currículo Vitae: 0 a 3

 Análise do Plano de Trabalho: 0 a 2

 Análise das Cartas de Recomendação: 0 a 1

Na avaliação do histórico escolar do candidato, será feita a análise da compatibilidade dos
conteúdos cursados no curso de origem, para atendimento de pré-requisito exigido pela área de
interesse do candidato no PPGEE.

O Plano de Trabalho, de acordo com as linhas de pesquisa em cada área de concentração do
Curso, deve conter, no mínimo: Tema; Linha de Pesquisa; Justificativa (motivações, atualidade e
relevância do tema); Objetivo; Proposta Metodológica e Cronograma de Execução. O Plano de
trabalho deve ser elaborado em, no máximo, de 03 (três) páginas.

Cada candidato deve encaminhar três (03) cartas de recomendações que devem ser
solicitadas através do endereço eletrônico:

https://bityli.com/g091m

Nesse endereço eletrônico o candidato deve seguir as orientações do formulário e gerar um
link que deverá encaminhar ao professor que o recomendará.

7.7. DaDa AprovaAprovaçãçãoo ee ClassificaClassificaçãçãoo

A Comissão de Seleção atribuirá uma pontuação para etapa citada, observando os seguintes
conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:

http://cursoseventos.fadesp.org.br/gui/
https://bityli.com/g091m
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I. Excelente (EXC) = 9,0 a 10,0
II. Bom (BOM) = 7,0 a 8,9
III. Regular (REG) = 5,0 a 6,9
IV. Insuficiente (INS) = 0 a 4,9

Será considerado automaticamente reprovado o candidato que obtiver pontuação inferior a
7 (sete). Candidatos com pontuação igual ou superior a 7 (sete) poderão ser aceitos no PPGEE até o
limite de vagas e de disponibilidade de orientação por área de concentração.

8.8. CalendCalendááriorio

ORDEM EVENTO MESTRADO DOUTORADO

01 Divulgação do Edital 29/06/2021

02 Período de Inscrição 29/06/2021 a 21/07/2021

03 Divulgação do Resultado
Preliminar Até 17h do dia 03/08/2021

04 Período de recurso Até 17h do dia 06/08/2021

05 Divulgação do Resultado Final Até 17h do dia 13/08/2021

Obs1: Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Avaliadora de área.


